
AUTORIZA O PODER EXECU'l'IVO MUNICI
PAL FAZER DOAÇÃO DE SUAS BI CICLETAS 
ÀS .EN'tIDADES QUE MENCIONA E DÁ OU 
TRAS PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do Esp! 

!":7o Santo, f aço saber que a câmar a Municipal aprovou e eu Sanciono a se

günte Lei , 

Art. l • - Fica o Chefe do Poder [ xecu ti vo Mwti.c ipal , 

<l"'torizado doar 02(duas) bicicletas, sendo Ol(uma) para o Assentamento 

::astro Al ves e a outra para a Comunidade Sào GeraJ do , nesta Municipal.i.da-

PARÀGRAFO ÚNICO - Os recursos para a realização das ' 
~:spesas correrao a conta do orçamento vigente . 

Art. 2~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 
b:!cação , revogadas as d i s posições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Pedro Canári o , Est~ 

-~ do Espirito Santo , em 22 de Dezembro de 1994 . 

MOZART MOREIRA HEMERLY 
Prefej. t o Municipal 


